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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO EPAMINONDAS DE LIMA BARROS


[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO Nº:          /2019

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições institucionais, ouvindo-se o Plenário deste Poder Legislativo, solicita que seja remitido requerimento ao Ilustríssimo Presidente da Agência Estadual de Regulação de Serviços Delegados de Pernambuco (ARPE), o Senhor Ettore Labanca, para que adote as medidas necessárias a fim de promover a REVISÃO DA TARIFA DE ESGOTO DE 80% (OITENTA POR CENTO), diante da justificativa apresentada abaixo.


JUSTIFICATIVA:

A crise no mercado de trabalho atinge com força o interior do Estado que sofre com a recessão da economia, consequentemente, diminuindo a capacidade de pagamento dos usuários dos serviços da Compesa, quando e onde prestados, tendo em vista existirem várias localidades que não usufruem de um sistema de saneamento adequado por falha na prestação de serviço, sem o cumprimento do calendário de abastecimento de água, passando vários dias sem água nas torneiras, ou sem a coleta de esgoto adequada, em alguns casos estando expostas às endemias, mas é cobrada a tarifa de esgoto de 80%. 

A tarifa de esgoto, de acordo como Decreto Estadual nº 18.251, de 21 de dezembro de 1994, – Aprova o Regulamento Geral do Fornecimento de Água e da Coleta de Esgotos Realizados pela Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA) – com redação dada pelo Decreto Estadual nº 33.354, de 29 de abril de 2009, estabelece em seu art. 53 que “As tarifas de esgotos serão fixadas entre 40% e 100% das tarifas de água, em função da origem e natureza dos investimentos necessários à implantação, operação e manutenção dos serviços”. 

Tendo em vista que compete à ARPE fixar, reajustar, revisar e homologar as tarifas de fornecimento de água e coleta de esgotos, nada mais justo do que promover a REDUÇÃO DA TARIFA DE ESGOTO, levando-se em consideração o elevado índice de desemprego, o baixo nível de renda de grande parte da população e havendo locais que sofrem as consequências pela falta de qualidade do serviço de saneamento ofertado.

Salgueiro, 11 de fevereiro de 2019.


Flávio Epaminondas de Lima Barros
Vereador Flavinho
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